
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE TOMADA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023  

Reuniram-se aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às 
09h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Calmon-SC, a Comissão de 
Licitação, designados pelo Decreto nº 34/2021 para realização de abertura e julgamento 
do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços 06/2023, para tratar do edital 
cujo objeto é: CONSTRUÇÃO DE PASSARELA PARA TRÂNSITO DE PEDESTRES SOBRE O 

LAGO DA PRAÇA. Iniciando os trabalhos a sessão foi aberta com a apresentação dos do-
cumentos de credenciamento envelopes de documentação e Proposta de Preços que fo-
ram protocolados pela seguinte empresa: RALLTEC INDUSTRIA METALURGICA LTDA; 
AC’TECH SOLUÇOES METALICAS E COMERCIO LTDA; DUTRI ENGENHARIA META-
LURGICA EIRELLI Na sequência, foi vistado o envelope pelo membro da comissão de li-
citação e pelo participante.    Verificada a documentação a empresa DUTRI ENGENHA-
RIA METALURGICA EIRELLI apresentou o item 4.3.1 - Certificado de Registro Cadastral, em 
original ou cópia autenticada, emitido pela Prefeitura Municipal de Calmon, até o 3º dia anterior a 

data de abertura dos envelopes fora do envelope de documentação, sendo que o documento 
deveria ser apresentado dentro do envelope, ficando assim a empresa desabilitada para o 
prosseguimento do certame. As demais empresas apresentaram a documentação de 
acordo com o estabelecido no edital sendo habilitadas para o prosseguimento do certame. 
De acordo com o art. 109 da lei 8666/93 fica definido que serão aceitos recursos até 
as17:00 horas do dia 03 de abril de 2023, sem mais nada a tratar a sessão foi encerrada 
as 10:03 horas  e a presente ata foi assinada por todos os participantes. 
. 
Assinaturas: 
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CLEIDE STACHERA DE LIMA                            
Presidente da comissão 

________________________________ 
Luiz Sednilson Paulek 

Comissão 
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GILCIMAR BERNARDE JUNIOR 

Comissão 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


